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Antes de adquirir um lote, pesquise sobre o empreendimento e 
o loteador. Verifique a idoneidade do loteador, sua experiência 
no ramo e se ele possui todas as autorizações legais para o 
parcelamento do solo.

O loteador é obrigado a fornecer informações claras e precisas 
sobre o loteamento, tais como: infraestrutura disponível, prazos 
de entrega, forma de pagamento, restrições ao uso do lote, 
impostos e incidências de impostos, entre outros.

Informações Preliminares

Informações sobre o Loteamento

Esta cartilha tem o objetivo de informar e orientar 
os consumidores que desejam adquirir áreas em 
loteamentos ou desmembramentos, destacando 
seus direitos e oferecendo dicas para uma 
compra segura.

Proteção ao Consumidor
na Aquisição de Área em Loteamento
e Desmembramento



Verifique se o loteamento está devidamente registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis. A existência desse registro é 
fundamental para garantir a legalidade e a segurança jurídica 
da transação.

O loteador deve cumprir o prazo de entrega estabelecido no 
contrato. Caso haja atraso na entrega do lote, o consumidor tem 
direito a receber indenização pelas perdas causadas, conforme 
previsto na lei.

Verifique se a publicidade do loteamento é verdadeira, não 
sendo permitido ao loteador induzir o consumidor a erro. Caso 
haja algum descompasso entre o que foi prometido na 
publicidade e o que consta no contrato, o consumidor tem o 
direito de exigir o cumprimento do que foi divulgado.

Leia atentamente o contrato de compra e venda antes de 
assiná-lo. Certifique-se de que todas as condições acordadas 
estejam presentes, incluindo prazo de entrega, preço, forma de 
pagamento, infraestrutura a ser entregue, débitos em caso de 
atraso, entre outros.

Publicidade

Registro do Loteamento

Contrato de Compra e Venda

Prazo de entrega



Informe-se sobre as taxas e impostos incidentes sobre o lote, 
como IPTU, taxa de condomínio (se houver) e outras obrigações. 
Verifique se essas informações constam no contrato.

Caso tenha dúvidas ou problemas na negociação do lote, 
procure orientação de um advogado especializado em direito 
imobiliário. Ele poderá auxiliá-lo na defesa de seus direitos.

Certifique-se de que todas as infraestruturas prometidas no 
loteamento estão sendo efetivamente entregues, como 
pavimentação, água, esgoto, energia elétrica, iluminação 
pública, entre outros. Caso haja irregularidades, denuncie aos 
órgãos competentes.

Assistência Jurídica

Em caso de problemas ou descumprimento de obrigações por 
parte do loteador, procure os órgãos de defesa do consumidor, 
como o PROCON, para fazer uma reclamação e buscar soluções.

Órgãos de Defesa do Consumidor

Infraestrutura e Serviços

Taxas e Impostos



- Pesquise sobre a incorporadora: 

Verifique a reputação da incorporadora no mercado, seu histórico de 
empreendimentos entregues e a existência de reclamações ou 
processos judiciais.

- Consulte o memorial de incorporação: 

Solicite e analise o memorial de incorporação, que contém 
informações importantes sobre o empreendimento, como o projeto 
projetado, especificações técnicas, áreas comuns, número de 
unidades, prazos de entrega, entre outros.

- Visite o local do empreendimento:

Realize visitas ao local do empreendimento para conhecer a região, 
infraestrutura, serviços e acessibilidade.

- Verifique a documentação legal:

Certifique-se de que o empreendimento está regularizado e possui 
todas as licenças e autorizações necessárias dos órgãos competentes.

- Analise o contrato de compra e venda:

Leia atentamente o contrato de compra e venda, verificando todas as 
cláusulas, prazos, condições de pagamento, débitos, direitos e 
deveres das partes envolvidas.

- Consulte um advogado especializado:

Busque a orientação de um advogado especializado em direito 
imobiliário para analisar o contrato e esclarecer dúvidas.

1. Antes da compra:

2. Durante a compra:



A compra de um imóvel é uma decisão importante na vida 
de qualquer pessoa. Para garantir a segurança e a proteção 
dos consumidores na incorporação imobiliária, é essencial 
conhecer seus direitos e obrigações. Esta cartilha tem como 
objetivo fornecer informações relevantes sobre a proteção 
ao consumidor na incorporação imobiliária, destacando os 
principais pontos que devem ser observados antes, durante 
e após a compra de uma unidade em um empreendimento 
imobiliário.

A aquisição de área em loteamento ou desmembramento 
requer atenção especial. Esteja bem informado sobre seus 
direitos e exija o cumprimento das obrigações por parte do 
loteador. Uma compra consciente é essencial para garantir a 
segurança e a satisfação na aquisição do seu lote.

Lembre-se de que essa cartilha é apenas um guia básico. Para 
obter informações mais específicas e especializadas, consulte 
sempre um advogado especializado em direito imobiliário ou 
procure os órgãos competentes de defesa do consumidor.

Proteção ao Consumidor
na Incorporação Imobiliária



- Solicite garantias:

Verifique se o contrato de compra e venda prevê garantias, como a 
entrega do imóvel conforme as especificações acordadas e a 
possibilidade de rescisão contratual em casos de descumprimento 
de obrigações por parte da incorporadora.

- Exija informações claras:

Certifique-se de receber todas as informações claras e precisas 
sobre o empreendimento, como memorial descritivo, planta baixa, 
cronograma de execução, além de esclarecimentos sobre taxas, 
tributos e despesas adicionais.

Comunicar problemas enfrentados:

Caso identifique vícios, defeitos ou irregularidades na construção, 
comunique imediatamente a incorporadora e registre por escrito 
todas as reclamações e atendimento de reparo.

Respeite os prazos de entrega:

Em caso de atraso na entrega do imóvel, verifique se há cláusulas 
contratuais prevendo deduções e indenizações, bem como o 
direito de rescisão contratual.

Conheça seus direitos:

Indenizações por danos morais e materiais em caso de 
descumprimento de obrigações por parte da incorporadora.

Preservar documentos:

Mantenha todos os documentos relacionados à compra do imóvel, 
como contratos, comprovantes de pagamento, correspondências, 
registros de reclamações, laudos periciais, entre outros. Esses 
documentos podem ser essenciais em caso de disputas legais.

3. Após a compra:



Uma incorporação imobiliária envolve direitos e responsabilidades 
tanto para o consumidor comprador quanto para a incorporadora. 
É fundamental que o consumidor esteja bem informado, conheça 
seus direitos e adquira suas obrigações contratuais.

A consulta a profissionais especializados, como advogados, pode 
auxiliar na proteção dos interesses do consumidor e na resolução 
de conflitos.

A transparência, a comunicação efetiva e o cumprimento das 
obrigações contratuais são fundamentais para uma relação 
saudável entre as partes envolvidas na incorporação imobiliária.

Busque auxílio jurídico em casos de conflito:

Se houver desacordos ou problemas insolúveis com a 
incorporadora, consulte um advogado especializado em direito 
imobiliário para orientação e, se necessário, busque soluções por 
meio de mediação, negociação ou ação judicial.

Conheça as leis complementares:

Familiarize-se com a legislação relacionada à incorporação 
imobiliária, como a Lei nº 4.591/1964, que regula o tema no Brasil, 
bem como outras normas específicas do seu estado ou 
município.s.



Guia Prático:
Cuidados na
aquisição de

lotes e imóveis


